
   

 

 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA  

RDI Nº 003/26  

 

 

Rita de Cassia de Abreu Trindade, Diretora do Departamento de Registros e 

Transferências da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas 

atribuições estatutárias e amparada pelas disposições do Regulamento Geral das 

Competições e do Regulamento Específico do Campeonato Estadual da Série A de 

Profissionais de 2026 (Campeonato Carioca), 
 

 

Considerando que a RDI nº 001/26 antecipou uma das partidas da 5ª Rodada da Taça 

Guanabara do Campeonato Carioca de 2026, em razão da disputa da Supercopa Rei de 2026 

envolvendo o CR Flamengo; 

 

 

Considerando a necessidade de não deixar qualquer dúvida em relação à condição de jogo 

dos atletas inscritos e registrados para a disputa da 5ª Rodada da Taça Guanabara do 

Campeonato Carioca de 2026; 

 

 

Considerando que o artigo 34 do REC que a FERJ expedirá normas e instruções 

complementares que se fizerem necessárias à execução do presente regulamento e os casos 

omissos ou conflitantes serão resolvidos pela FERJ 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Indicar e Estabelecer que, independentemente da partida antecipada (CR Flamengo x AA 

Portuguesa, realizada no dia 11 de janeiro de 2026 e válida pela 5ª rodada), para efeitos de 

atendimento do prazo de inscrição e registro estabelecido pelo artigo 17, II, do REC, deve 

ser considerado o dia 30/01/2026 (sexta-feira) como sendo a data de início da 5ª Rodada da 

Taça Guanabara do Campeonato Carioca, já que duas partidas desta rodada foram 

realizadas nesta data. 

 

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

RITA DE CASSIA DE ABREU TRINDADE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS E TRANSFERÊNCIAS 

 


